LEI Nº. 3060, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013.
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 11.116,00 (onze mil cento e dezesseis reais). 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2013, no valor de R$ 11.116,00 (onze mil cento e dezesseis reais) na seguinte atividade e respectiva classificação e codificação:

10 - Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

10.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

27 – Desporto e Lazer

812 – Desporto Comunitário

0103 – Desporto Comunitário

10.01.27.812.0103.2163 – Campeonato Regional de FUTSAL – 50 anos Salvador do Sul

3.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – com recursos do FUNDERGS        R$          680,00

3.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – com recursos próprios
               R$          900,00

3.3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e outras – com recursos do FUNDERGS






              R$       1.636,00

3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - com recursos do FUNDERGS








              R$       6.500,00

3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - com recursos próprios





          



   
               R$          200,00

3.4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - com recursos próprios                       R$       1.200,00
TOTAL








               R$     11.116,00

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

a) a transferência de recursos do Governo do Estado, através do FUNDERGS










   
               R$       8.816,00

b) a redução das seguintes dotações orçamentárias:

10.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

27.812.0103.2059. Manutenção das Atividades Turísticas

3.3.3.9.0.33.00-Passagens e Desp. com Locomoção (1073) 

    R$       1.000,00

3.3.3.9.0.36.00-Outros Serv. Terc. Pessoa Física(1065)        
              R$       1.000,00

3.4.4.9.0.30.00-Material de Consumo (10042)

      

   
    R$          300,00

TOTAL








   
    R$     11.116,00







           



Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de setembro de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

